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O Prefeito Municipal ad Miracema, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas 
pelos incisos III, V, Vil e VIII do Artigo 81, da 
Lei Orgânica Municipal; 

RESOLVE: 

Art. 1º — CONSTITUIR uma Comissão para tratar de assuntos referentes à 
Regularização Fundiária no Município de Miracema. 

Art. 2º —- A Comissão que trata a presente Portaria será composta dos: 
seguintes membros: 

Débora Scramignon Moreira de Souza, Matrícula nº 4986-7; 

Franklin de Sá Xavier Junior, Matrícula nº 4952-2; 

Rodolfo Poeys Ferreira, Matrícula nº 2601-8; 

Waldeci Alves Arruda Junior, Matrícula nº 3331-6; 

Genessi Rodrigues da Silva, Representante do Legislativo. 

Art. 3º - A presente Portaria entre em vigor na data de sua Publicação. 

PUBLIQUE-SE. 

Prefeitura Municipal de Mira 

   
ma, 27 de ag éto de 2018. 

CLOVIS TOSTES DE BARROS 

Prefeito Municipal de Miracema 

 


